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TEXTO / JUSTIFICAÇÃO

Dê-se ao caput art. 4º, do PL 536 de 2007 a seguinte redação:

“Art. 4o  A falta de pagamento dos tributos e encargos moratórios, no prazo a que se
refere o parágrafo único do art. 3o, ensejará o lançamento do respectivo crédito
tributário, mediante lavratura de auto de infração, com aplicação de multa de ofício no
percentual de 20%.”

JUSTIFICATIVA

Deve-se restringir o valor da multa, no caso de autuação, para 20%. Trata-se aqui de
requalificação de atos jurídicos, que não pode ser assimilada às hipóteses usuais de infração,
tanto que é necessário o procedimento prévio de desconsideração. Nestes casos, exigir o
pagamento em trinta dias sob pena de multa elevada, de 75%, parece excessivo.

Brasília, 28 de março de 2007 Deputado Armando Monteiro


